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E M E N T A : I n s t i t u i o F U N D O M U N I C I P A L 
D E D E F E S A D O S D I R E I T O S D A CRIANÇA 
E D O A D O L E S C E N T E E DÁ O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y , d o E s t a d o 
d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , e d e c o n f o r m i d a d e c o m o q u e 
dispõe a L e i Orgânica d o Município, faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v o u e 
e u S A N C I O N O a s e g u i n t e L e i : 

A r t . 1 o - F i c a instituído o F U N D O M U N I C I P A L D E D E F E S A D O S D I R E I T O S D A 
CRIANÇA E D O A D O L E S C E N T E S , c o m o s s e g u i n t e s o b j e t i v o s : 

I - p r o m o v e r a captação, mobilização e aplicação d o s r e c u r s o s 
f i n a n c e i r o s d e s t i n a d o s às E n t i d a d e s J u r i d i c a m e n t e o r g a n i z a d a s p a r a a d e f e s a d o s 
i n t e r e s s e s d a criança e d o a d o l e s c e n t e ; 

II - c r i a r p r o g r a m a d e capacitação técnico-profissional v i s a n d o o 
a t e n d i m e n t o , o e s t u d o , a p e s q u i s a e a promoção, o a p o i o sócio-familiar e d e f e s a e 
g a r a n t i a d o s d i r e i t o s d a Criança e d o A d o l e s c e n t e . 

A r t . 2 o - O F U N D O M U N I C I P A L D E D E F E S A D O S D I R E I T O S D A CRIANÇA E D O 
A D O L E S C E N T E será g e r i d o p e l o C O N S E L H O M U N I C I P A L D E D E F E S A D O S 
D I R E I T O S D A CRIANÇA E D O A D O L E S C E N T E S - C . M . D . C . A . 

A r t . 3 o - N a q u a l i d a d e d e g e s t o r d o F U N D O , c o m p e t e a o C o n s e l h o M u n i c i p a l 
d e D e f e s a d o s D i r e i t o s d a Criança e d o A d o l e s c e n t e : 

I - e s t a b e l e c e r o s critérios d e utilização d o s r e c u r s o s f i n a n c e i r o s ; 
II - e x e c u t a r o s r e p a s s e s p r e v i s t o s n o p a l n o d e aplicação d o F U N D O , 

d e a c o r d o c o m a p r o p o s t a orçamentária a n u a l ; 
III - a c o m p a n h a r , a v a l i a r e d e l i b e r a r s o b r e a realização d a s ações 

p r e v i s t a s n o p l a n o d e aplicação. C o n s o a n t e a política d e a t e n d i m e n t o a criança e 
a o a d o l e s c e n t e ; 

I V - f i s c a l i z a r aplicações o r i u n d a s d o F U N D O ; 
V - e n c a m i n h a r a o G a b i n e t e d o P r e f e i t o o d e m o n s t r a t i v o f i n a n c e i r o d e 

r e c e i t a e d e s p e s a s d o F U N D O ; 



V I - a s s i n a r c h e q u e s através d o P r e s i d e n t e j u n t a m e n t e c o m o 
Secretário E x e c u t i v o ; 

V I I - d e s i g n a r m e m b r o s d o C o n s e l h o p a r a a c o m p a n h a r a prática d e 
f a t o s c o n c e r n e n t e s às a t i v i d a d e s o p e r a c i o n a i s d o F U N D O ; 

V I I I - a p r o v a r o R E G U L A M E N T O TÉCNICO d o F U N D O . 

A r t . 4 o - N a gestão d o F U N D O será u t i l i z a d a a e s t r u t u r a d o C O N S E L H O n o s 
t e r m o s d o s e u R E G U L A M E N T O . 

A r t . 5 o - SÃO R E C E I T A S D O F U N D O : 

I - a s transferências d a União, d o E s t a d o , d o F u n d o N a c i o n a l e 
E s t a d u a l e R e c u r s o s p r e v i s t o s n o parágrafo único d o A r t . 2 6 1 d o e s t a t u t o d a 
Criança e d o A d o l e s c e n t e ; 

II - dotação c o n s i g n a d a a n u a l m e n t e n o Orçamento d o Município e a s 
v e r b a s a d i c i o n a i s q u e a L e i e s t a b e l e c e r n o d e c u r s o d e c a d a exercício e a q u e l a s 
d e s t i n a d a s a o c u m p r i m e n t o d o Capítulo III d a L e i Orgânica d o Município; 

III - doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e 
l e g a d o s d e E n t i d a d e s N a c i o n a i s e I n t e r n a c i o n a i s , g o v e r n a m e n t a i s e não-
g o v e r n a m e n t a i s ; 

I V - doações d e p e s s o a s físicas e jurídicas deduzíveis d o I m p o s t o d e 
R e n d a , c o n f o r m e o d i s p o s t o n o a r t . 2 6 0 d a L e i F e d e r a l n° 8 0 6 9 / 9 0 e D e c r e t o F e d e r a l 
n° 7 9 4 d e 0 5 d e a b r i l d e 1 9 9 3 ; 

V - o p r o d u t o d a s aplicações d e c a p i t a i s d a s v e n d a s d e m a t e r i a i s , 
publicações e e v e n t o s r e a l i z a d o s ; 

V I - v a l o r e s p r o v e n i e n t e s d a s m u l t a s d e c o r r e n t e s d a condensação 
d a s ações cíveis e / o u p e n a l i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s d a L e i , r e c o l h i m e n t o d e m u l t a s 
a p l i c a d a s p e l a Justiça d a Infância e d a J u v e n t u d e , p e n a l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a . A r t s . 
2 1 3 , 2 1 4 , 2 2 8 a 2 5 8 d a L e i F e d e r a l n° 8 0 6 9 / 9 0 , q u e t r a t a m d e c r i m e s e m espécie e 
d e m a i s sanções cominatórias, a e x e m p l o d a Ação C i v i l Pública. 

V I I - r e c e i t a s a d v i n d a s d e convénios e c o n t r a t o s . 
§ 1° - Serão t r a n s f e r i d a s p a r a o exercício s e g u i n t e o s s a l d o s 

f i n a n c e i r o s d o F U N D O c o n s t a n t e s d o balanço a n u a l r e f e r e n t e a o exercício d o 
F U N D O . 

§ 2° - A s r e c e i t a s d e s c r i t a s n e s t e a r t i g o serão d e p o s i t a d a s 
o b r i g a t o r i a m e n t e e m c o n t a e s p e c i a l a s e r a b e r t a e m a n t i d a e m agência d e 
e s t a b e l e c i m e n t o o f i c i a l d e crédito. 

§ 3 o - A s aplicações d o s r e c u r s o s d e n a t u r e z a f i n a n c e i r a dependerá d a 
existência d e d i s p o n i b i l i d a d e e m função d o c u m p r i m e n t o d e programação e d e 
prévia aprovação d o C O N S E L H O 

A r t . 6 o - O ORÇAMENTO D O F U N D O evidenciará a Política d e A t e n d i m e n t o à 
Criança e a o A d o l e s c e n t e , o s p r o g r a m a s g o v e r n a m e n t a i s e / o u não-
g o v e r n a m e n t a i s o b s e r v a d o s o s p l a n o s p l u r i a n u a i s e o s princípios prioritários 
e s t a b e l e c i d o s p e l o C O N S E L H O p a r a g a r a n t i a d o s D i r e i t o s d a Criança e d o 
A d o l e s c e n t e . 

§ 1 o - O ORÇAMENTO D O F U N D O integrará a p r o p o s t a orçamentária 
a n u a l . 



§ 2 o - O ORÇAMENTO D O F U N D O observará n a s u a elaboração a 
execução d o s padrões e a s n o r m a s e s t a b e l e c i d a s n a Legislação p e r t i n e n t e . 

A r t . 7° - A c o n t a b i l i d a d e d o F U N D O t e m p o r o b j e t i v o e v i d e n c i a r s u a situação 
f i n a n c e i r a , p a t r i m o n i a l e orçamentária, o b s e r v a d o s o s padrões e a s n o r m a s 
e s t a b e l e c i d a s n a Legislação específica. 

A r t . 8° - A c o n t a b i l i d a d e emitirá relatórios m e n s a i s d e gestão, i n c l u s i v e d o s 
c u s t o s e serviços. 

§ 1° - e n t e n d e - s e p o r relatório d e gestão o s B a l a n c e t e s m e n s a i s d e 
r e c e i t a s e d e s p e s a s d o F U N D O e d e m a i s demonstrações e x i g i d a s p e l o C O N S E L H O . 

§ 2 o - a s demonstrações e o s relatórios passarão a i n t e g r a r a 
c o n t a b i l i d a d e g e r a l d o F U N D O . 

A r t . 9° - A escrituração contábil será f e i t a p e l o método d a s p a r t i d a s s o b r a d a s . 
A r t . 10 - S a n c i o n a d a a L e i d o Orçamento a n u a l , o C O N S E L H O aprovará 

p r o c e s s o p l a n o d e ações p a r a a t e n d i m e n t o à Criança e o A d o l e s c e n t e . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O s v a l o r e s poderão s e r a l t e r a d o s d u r a n t e o 
exercício, o b s e r v a d o s o s l i m i t e s f i x a d o s n o orçamento, e o c o m p o r t a m e n t o d e s u a 
execução. 

A r t . 11 - P a r a o s c a s o s d e insuficiência e omissões orçamentárias, poderão 
s e r u t i l i z a d o s o s créditos a d i c i o n a i s s u p l e m e n t a r e s e e s p e c i a i s a u t o r i z a d o s p o r L e i 
e a b e r t a p o r D e c r e t o d o P o d e r E x e c u t i v o . 

A r t . 12 - A s d e s p e s a s d o F U N D O M U N I C I P A L D E D E F E S A D O S D I R E I T O S D A 
CRIANÇA E D O A D O L E S C E N T E constituirão: 

I - d e r e c u r s o s d e s t i n a d o s a s E n t i d a d e s d e Administração d i r e t a o u 
i n d i r e t a , i n c l u s i v e , a s não-governamentais, q u e d e s e n v o l v e m p r o g r a m a s d e caráter 
i n t e g r a t i v o s , r e i n t e g r a t i v o s d e vigilância, proteção e d e a c o m p a n h a m e n t o Sócio-
E d u c a t i v o e D e f e s a d o s D i r e i t o s d a criança e d o A d o l e s c e n t e ; 

II - d e a c o m p a n h a m e n t o Sócio-Educativo; 
III - d e r e c u r s o s às e n t i d a d e s não-governamentais, j u r i d i c a m e n t e 

o r g a n i z a d a s q u e d e s e n v o l v e m p r o g r a m a s s i m i l a r e s . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A s e n t i d a d e s d e administração d i r e t a o u 
i n d i r e t a d o Município, i n c l u s i v e não-governamentais, q u e s e d e s e n v o l v a q u a i s q u e r 
d o s p r o g r a m a s q u e t r a t a e s t e a r t i g o , serão r e p a s s a d o s r e c u r s o s através d e 
convénios d e f i n a n c i a m e n t o a f u n d o p e r d i d o . 

A r t . 13 - A s d e s p e s a s d o F U N D O dependerão d e prévia apreciação d o 
C o n s e l h o p a r a s u a execução. 

A r t . 14 - A execução orçamentária d a s r e c e i t a s s e processará através d a 
obtenção d o p r o d u t o n a s f o n t e s d e t e r m i n a d a s n e s t a L e i . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A R E C E I T A d o F U N D O será l i b e r a d a n o p r a z o 
d e até 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s . 



A r t . 15 - O F U N D O M U N I C I P A L D E D E F E S A D O S D I R E I T O S D A CRIANÇA E D O 
A D O L E S C E N T E , terá vigência p o r t e m p o i n d e t e r m i n a d o . 

A r t . 16 - O s c a s o s o m i s s o s serão d e c i d i d o s p e l o C O N S E L H O M U N I C I P A L 
D E D E F E S A D O S D I R E I T O S D A CRIANÇA E D O A D O L E S C E N T E . 

A r t . 17 - E s t a L e i entraá e m v i g o r n a d a t a d a s u a publicação. 

A r t . 18 - R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , e m 17 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 7 

R a f a e l Sílvio N u n e s 
P r e f e i t o 
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